
PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LBI Ne142196

DE 22 DE FEVEREIRO DE I-996

Dispõe sobre a estrutura e fun
cionamento da Administração
Pública do IvlunicÍpio de Moita
Bonita e dá outras providên
cias.

O PREFEITO I{TINICIPAL DE ITOITA BONITA, ESTADO DE
SERGIPE J

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DA ESTRUTURÀ ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Àrt. le. A Administração Púb1ica Municipal é di
rigidar êrÍl nÍvel hierárquico superior pelo Prefeito de Moita o
nita, com o auxílio dos Secretários Municipais.

Art. 2s. A Administração Municipal é compreendi
da da Administração Direta, constituÍda pelos órgãos integrantes
do Gabínete do Prefeito, Assessoria Técnicar ês Secretarias lt'luni
cipais e os órgãos integrados nas suas estrüturas ad.ministratT
vas.

Parágrafo único - os ógãos da Administração Dire
ta se relacionam por vínculos hierárquicos com subordinação úftf
ma ao Prefeito Municipal.

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Seção I
Da Estrutura Organizacional Básica
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Art. 3o. A estrutura organizacional básica da
Administração Direta do Município compreende os seguintes órgãos:

çao; e

Social:

tura, Esporte e lazer; e

I - ÓREÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO:

. Gabinete do Prefeito; e

. Assessoria Técnica.

II - ÓNEÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL:

. Secretaria Municipal de Administra

. Secretaria Municipal de Finanças.

III ÓNCÃOS DE NATUREZA OPERACIONAL:

. Secretaria Ivlunicipal de Saúde e Ação

. Secretaria tlunicipal de Educação, CuI

Secretaria l"lunicipal de Obras e Servi
ços Urbanos.

Seção II
Das Competências Básicas

Subseção I
Gabinete do Prefeito

Art. 4s. É da competência do Gabinete do Prefeito:,

I - Assistência direta e imediata ao Prefeito
Municipal no desempenho de suas atividades políticas e adminis
trativas;

I1 - AdministraÇão da sede do Executivo;
III - Organizaçáo e controle de audiências pú

blicas e aqenda do Chefe do Executivo lvlunicipal;
IV - Adoção de medidas propiciadoras de per

manente integração Governo Iulunicipal/Sociedade Civil;

g
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V - Coordenação e controle do transporte
oficial colocado a serviço do Prefeito Municipal;

VI Coordenação e controle das atividades
de representação administrativa do Prefeito em outros locais; e

vII - Transmissão e controle da execução das
ordens emanadas do Governo Municipal

Subseção TI

Assessoria Técnica

Art. 5s. É aa competência da Assessoria Têcnica:

I - Assessoramento ao Prefeito no desempenho
de suas atribuições constitucj-onais e legais;

encaminhamento
de Vereadores;

III Preparação de contratos, convênios e ou
tros instrumentos legais;

II - CoordenaÇão e controle
de Mensagens e Projetos de Lei à

V - Prestar assistência
na execução da poIítica financeira,
da arrecadação tributária;

da eleboraÇão e
Câmara Iulunicipal

técnica ao Executivo
fiscal e da admi

IV - Assessorar o Prefeito na execução da
Iítica administrativa de pessoal, material, patrimônio e de
viÇos auxiliares;

po
ser

Municipal
nistraÇão

VI - Atividades de assessoramento para a Po
IÍtica de desenvolvimento do MunicÍpio nas áreas de planejamento,
desenvolvimento urbano, habitação, saúde, aÇão social, agropecuá
ria, obras e modernízaçã.o da administração pública municipal;

VII - Elaboração e/ou atualização de procedi
mentos normativos do uso do solo, ante-projeto de lei de zonea
mento, código tributário, de urbanismo, de obras e de postura;

VIII - Desenvolvimento de atividades relativas
a obtenção de recursos financeiros junto a estabelecimento de
crédito e/ou entidades governamentais; e

Ix - Promoção da defesa em juízo ou fora de
Ie, dos interesses e direitos dos Municípios.
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Subseção

Secretaria Itlunucipal
III

de Administração

competência da SecretariaArt. 6o. É da
pa1 de Administração:

I - Administração de pessoal, material, ser
viÇos auxiliares, patrimônio móvel e imóve1;

II - AdministraÇão de recursos humanos;

III Coordenação das atividades de compras;

IV - Controle dos serviços auxiliares; e

V - Previdência e assistência social ao ser
vidor púb1ico municipal.

E inanÇas
da Secretaria

Ivlunici

Munici

imobiliá

Subseção IV
Secretaria Ivlunicipal de

Art. 7ç. É da competência
pa1 de FinanÇas:

I
II

III
IV

V

VI

Administração financeira ;

Administração tributária ;

Po1ítica fiscal e extrafiscal;
Arrecadação e fiscalização;
Serviços de contabilidade;
Controle de títulos e valores

rios; e

VII Registros e controle contábil do patri
mônio do Município.

de

Subseção V

Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social

Art. 8s. É da competência da Secretaria Municipal
Saúde e Ação Social:

I - política municipal de saúde e ação so
cial;
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IT - Administração de creches e de centros
sociais;

III - Ação preventiva de saúde pública;
TV - Fornecimento gratuito de medicamentos

básicos através rede púb1ica municipal de saúde;

V - Desenvolvimento comunitário;
VI PromoÇão e orientaÇão sobre a criação

de associação e outros tipos de organizaÇão comunitária;
VII - Fiscalizaçáo sanitária;

VIII - Assistência médicas, paramédicas e odon
to1ógicas a comunid.ade do Município,

IX - ServiÇos hospitalares ao trabalhador.
x - Assistência ao trabalhador.

Subseção Vf
Secretaria Municipal de Educação, Cultura.
Esporte e Lazer

Art. 9s. É da competência da Secretaria lvlunici
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:

I - Sistema municipal de ensino;
II Política do magist6rio;

III - Administração de praça de esportes, áreas
de Lazer e dos equipamemtos culturais e artísticos;

IV - Desenvolvimento de esportes;
V - Assistência ao educando;

VII - Orientação e supervisão escolar; e

VIII Organização de eventos esportivos e ou
tras manifestaÇões culturais e artísticas.

Subseção VII
Secretaria Municipal de Obras e ServiÇos Urbanos

Àrt. I-s. É da competência da Secretaria lttunicipal
de Obras e Serviços Urbanos:

-'/"t-
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Ídt Esporte e Lazeri e

ços urbanos.

IV Secretaria Ivlunic ipal de Educação, Cultu

V Secretaria Municipal de Obras e Servi

Àrt. L4.

I
II

III

São Secretários t*lunicipais:

Secretário Ivlunicipal de Administração;
Secretário Irlunicipal de Finançasi
Secretário Munj-cipa1 de Saúde e Ação So

cial;
IV Secretário Municipal de Educação, Cultu

rdr Esporte e Lazeri e

V Secretário Municipal de Obras e Servi
ços Urbanos.

Art. 15. Para fins desta Lei, ficam criados:

I - 0L (hum) cargo em comissão de natureza
espeical de Chefe da Assessoria Técnica, Símbolo CNE-I;

II 03 (três) cargos em comissão de Assessor
Técnico Í, SÍmbolo CC-1;

III 05 (cinco) cargos em comissão de Asses
sor Técnico II, Símbo1o CC-2;

IV - 05 (cinco) cargos em comissão de Asses
sor Técnico III, SÍmbolo CC-3;

v - 10 (dez) cargos em comissão de Assessor
Técnico IV, SÍmbo1o CC-4i

VI 01 (hum) cargo em comissão de Chefe de
Gabinete, Símbolo CC-4;

VII 05 (cinco) cargos enn comissão de Secre
tário IrÍunicipal, Símbolo CC-4;

VIII l-0 (dez) cargos em comissão de Encarre
gado de Serviços T, Símbolo CC-5;

Ix 50 (cinquenta) cargos em comissão de En
carregado de Serviços II, Símbolo CC-6;
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x
regado de Servj-ços III,

XI
regado de ServiÇos IV,

me discrj-minação no .'

presentação, fixados

30 (trinta) cargos em comissão de
Símbolo CC-7; e

20 (vinte) cargos em comissão de
Símbolo CC-8.

S ls. os cargos em comissão criados
caput" deste artigo terão vencimentos
no anexo único desta Lei.

Encar

Encar

confor
ere

§ 29. Os cargos em comissão de Assessor Técnico Í, rr, rrr, rv e secretário Municipar serão lotados nos ó7
gãos do Executivo Municipal, a critério do prefeito, e os seus
titulares exercerão as atribuições conferidas nos atos legais e
regulamentares de organização ou estruturação dos órgãos onde es
tejam lotados.

Art. I-6- Respeitados os poderes constitucionais
assegurados a cãmara de vereadores, o prefeito Municipal regulará através de Decreto a estruturação ou organização, ã= compótêí
cias e o funcionamento dos órgãos da Administração Municipal.

TÍTULO II
DA ORGANTZAçÃO FUNCTONAT,

CAPÍTULO I
Das DisposiÇões Preliminares

Art. 17. As atividades da Administração Munici
pal tem por objetivo único a promoÇão e defesa dos interesseã
que a Constituição, a Lei Orgânica do Município, e as leis quali
ficarem como próprias da coletividade.

Art. L8. Entre as condições indispensáveis para
assegurar a eficácia ao controle externo, o Poder Executivo Ivluni
cipal adotará mecanismo tendentes a evitar desvios de finalidadã
da Administração Municipal.

Art. 19. Para alcançar o objetivo de que trata o
Art. L7 desta Lei, as atividades da Administração Municipal re
ger-se-ão pelos princípios e intrumentos de ação estabelecidos
neste tÍtulo.

,
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CAPÍTULO II

Dos PrincÍpios Fundamentais e dos Instrumentos
Básicos da Ação Administrativa

Àrt. 20. A legalidade, impessoalidade, moralida
de, publicidade e a eficácia administrativa são princípios fundã
mentais da Administração Municipal.

Art. 2L. São instrumentos básicos de ação admi
nistrativa:

I - Planejamento, direcionado a
de iniciativas, aumento do teor de racionalidade nos
de decisão de alocação de recursos e combate a formas
dício, de paralelismo e de distorções administrativasi

II - A coordenação, direcionada a atuação har
moniosa dos dirigentes dos órgãos da Administração Ivlunicipal;

III - A descentralização, direcionada a trans
ferência de atribuições administrativas do Ivlunicípio para outras
pessoas coletivas ou naturaisi

a transferência de
níveis hierárquico;

IV - A delegação de competência, direcionada
atribuições entre autoridades de diferentes

V - O controle e a avaliação, direcionados
ao conhecimento, acompanhamento, exame crítico e perfeição jurí
dica das atividades administrativas; e

VI - A desburocratizaÇão, direcionada a sim
plificação contínua dos processos de ação administrativa e a fã
ãititação do acesso da cômunidade aos órgãos da Administração M[
nicipal.

CAPÍTULO III
Da Política de Pessoal

traÇão e os
zes básicas:

Art. 22. As
seus servidores

relaÇões jurídicas
pautar-se-ão pelas

integração
processos

de desper

Adminis
diretri

dentre a
seguintes

Í

e da função púb1ica;
I - Valorização e dignificação do servidor

I
.
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II - Profissionalização e aperfeiçoamento do
servidor púb1ico;

III - Adoção de critérios, de concurso públi
co para ingresso no serviço público, e de mérito para acesso a
função superior e escolha dos ocupantes de funções de direção su
perior e assessoramentoi

Iv - Constituição de quadros de dirigentes,
mediante a formação e aperfeiçoamento de administradores capaci
tados, de forma a garantir a qualidade, produtividade e continui
dade da ação administrativa, .* consonânóia corn os deveres fun
cionais estabelecidos em Lei;

V - Fixação de número de servidores, de acor
do com as reais necessidades de funcionamento d.e cada órgão; e

VI - Adoção de providências para a permanente
de pessoal ocioso na Administração Municipal, a fim
sua absorção nas atividades do mesmo ou de outro 6r

verificação
de promover
gao.

pessoal
lecidas

TÍTUI,O III
DAS DISPOSIçOES GERÀIS E TRÀrúSlrÚnras

execução desta Lei, fica autoriArt. 24. Para a
zad,o o Poder Executivo a:

I - Transformar cargos em comissão em fun
ções de confiança ou em outros cargos de igual natureza, respei
tada a classificação dos mesmos e desde que não resultem em au
mento de despesas;

II Transformar funções de confianÇa em car
gos em comissão ou em outras funÇões de igual natureza, observã
das as condições do inciso I;

sao, e
cipal;

III Fazer a transposição de cargos em
de funções de confiança, no âmbito da Administração

Art. 23. As normas regulamentares relativas ao
do serviÇo público serão ajustadas as diretrizes estabe
no Art. 22 desta Lei.

coml-s
Muni

IV - Rever e/ou definir
vos de órgãos, de modo a evitar paralelismo

competências e objeti
de atividades;
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V - Proceder as necessárias transferências
de dotações orçamentárias e financeiras, bem como dos saldos de
recursos consignados, destinados ou transferidos, 9üe venham a
ser exigidas páta extinção ou transformaÇão de órgãosr olt mesmo
petas alterações das respectivas competências; e

VI - Abrirr Do corrente exercício, crédito
especial para ocorrer com as despesas de implantação e funciona
*e-nto dos-órgãos criados, transformados ou que tenham suas áreas
de competência alteradas, até o limite dos valores )ã consigna
dos no orçamento do l{unicipio para os órgãos extintos ou trans
formados, bem como para os programas, Projetos e atividades que
estão sendo transferidos, utilizando-se como fonte de recursos,
para abertura do referido crédito, a anulação daqueles mesmos va
lores consignados.

s
das no inciso IV deste
tências e objetivos dos
implantadas por etapas,
dições de sua execução.

ls. Para efeito das providências
artigo, a revisão e/ou definição de
órgãos da Administração Ivlunicipal
a medida em que se forem ultimado

referi
compe
serao

as con

or

do
ocu

ou
de

§ 2ç. A abertura de crédito a que se refere
o inciso VI do "caput' deste artifo, far-se-á com observância ao
disposto no Art. 43 da Lei Federal ne 4.320, de L7 de marÇo de
L964.

Àrt. 25. O Prefeito Municipal, promoverá o rema
nejamento do pessoal, material e dos bens móveis dos extintos
gãos da AdministraÇão lv1unicipal.

Art. 26. Os órgãos criados por esta Lei terão
suas lotações preenchidas por servidores dos demais órgãos da
Administração Municipal, de forma a evitar o aumento das despesas
de custeio.

Art. 27. Serão de livre nomeaÇão e designação
Prefeito Municipal os titutares dos cargos em comissão e os
pantes de funÇões de confianÇa.

Art. 28. Ficam extintos os cargos em comissão
as funÇões gratificadas e/ou de confiança existentes até 31
janeiro de 1996.
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Art. 29. At6 que sejam expedidos os novos atos
de regulamentação, continuarão em vigor os regularnentos existen
tes sobre as matérias versadas nesta Lei, no que for com ela com
patÍve1.

Art. 30. Essa Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de março de
t996.

Art. 3L. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Ivlunicipalr êIIl Moita Bonita,
23 de fevereiro de L996

JOSÉ DE SOUZA
PREFEI CIPAL

?

/Y\AR(0
o oo Gcbineto
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ÀlrExo úurco

vENcruENTos DE cÀRcos ru courssÃo

onuouruaçÃo sar,Ánro

Chefe da Assessoria Técnica
Assessor Técnico I
Assessor Técnico II
Assessor Técnico III
Chefe de Gabinete, Secretá
rio Ivlunicipal e Assessor
Técnico IV
Encarregado de Serviços I
Encarregado de Serviços II
Encarregado de Serviços III
Encarregado de Serviços IV

REPRESENTAçÃO

500,00
430,00
285,00
200,00

130,00
100,00

50 ,00
35,00
25,-O0

72,+/ z

SÍUBOLO

CNE-1

cc-1
cc-2
cc-3

cc-4
cc-5
cc-6
cc-7
cc-8

TtrEIiICIIIENTO

130,00
100,00
50,00
35,00
25,OO

500,00
430,00
285,00
200,00


